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02126.001590/2023-00
Número Sei:14881136

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE

NÚCLEO DE GESTÃO INTEGRADA ICMBIO PARATY
Rua Glauber Rocha, 2077, - Bairro Portal das Artes -  Paraty - CEP 23970-000

Telefone: (12)31172143 / (24)33713056

ERRATA

 
A Comissão de Condução do Processo Seletivo Simplificado para Contratação de Agentes Temporários Ambientais – ATA da Área

Temática Apoio à Gestão da UC, para  o NGI ICMBIo Paraty, designados pela PORTARIA ICMBIO Nº 1498, DE 02 DE MAIO DE 2023 14608745, pelo
presente instrumento retifica o Edital 14680028 nos seguintes termos:
 
ONDE SE LÊ:
2. DO PROCEDIMENTOS PARA A INSCRIÇÃO
2.1. A inscrição será isenta de qualquer taxa.
2.2. A inscrição poderá ser realizada presencialmente, na Base Avançada do Núcleo de Gestão Integrada ICMBio Paraty/PARNA Serra da Bocaina em
São José do Barreiro/SP - Rodovia Francisca Mendes Ribeiro, SP 221, Centro, São José do Barreiro/SP. ou na Sede Administrativa do Núcleo de Gestão
Integrada ICMBio Paraty em Paraty/RJ - Rua Glauber Rocha, nº 2077,  Bairro Portal das Artes, Paraty/RJ, no período de 23/05/2023 a 02/06/2023, nos
horários de 9h às 12h e das 13h às 17h, ou ainda por meio do endereço eletrônico parnaserradabocaina@icmbio.gov.br.
2.3. A inscrição do participante se dará mediante o preenchimento e entrega da FICHA DE INSCRIÇÃO e dos documentos listados no item 2.4.
2.4. Documentos necessários para a Inscrição, com cópias legíveis, sob risco de não aceitação, não sendo necessária autenticação cartorial:
2.4.1. Documento pessoal, com foto e comprovação de inscrição de CPF e Registro Geral (Carteira de Identidade) – documento original e cópia.

https://sei.icmbio.gov.br/sei/parnaserradabocaina@icmbio.gov.br
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2.4.2. CNH (categorias B, C, D ou E) - documento original e cópia.
2.4.3. Atestado Médico, comprovando que o candidato se encontra “APTO a participar do processo seletivo e realizar as atividades físicas, caso seja
necessário”, emitido nos últimos 30 (trinta) dias – documento original e cópia.
2.4.4. Tipagem Sanguínea e Fator RH – documento original e cópia.
2.4.5. Comprovante de Residência, atual, com o nome do candidato (conta de água, luz, telefone, etc.) ou declaração do proprietário do imóvel ou declaração
legível “de próprio punho” (Anexo I) – documento original e cópia.
2.4.6. Comprovante de Escolaridade - documento original ou cópia.
2.4.7. Comprovação de experiência (currículo) - conforme preenchimento do quadro (Anexo II), com os devidos documentos que comprovem as experiências
de trabalho e capacitações realizadas – documentos originais e cópias.
2.4.8 Certidões de antecedentes criminais da Polícia Civil local e da Polícia Federal e certidões criminais das Justiça Estadual e Federal da jurisdição onde
ocorrerá a contratação.
2.5. Somente será aprovada a inscrição do candidato que apresentar no ato da inscrição toda a documentação relacionada nos itens 2.3 e 2.4, observado o item
2.6.
2.6. A ficha de inscrição e toda documentação relacionada nos itens 2.3 e 2.4 deverão ser entregues no ato de inscrição presencial. Apenas no caso das
inscrições realizadas por meio eletrônico os originais deverão ser apresentados no ato da contratação.
2.7. Ficam vedados a participar do presente processo seletivo simplificado servidores da Administração direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios, bem como de empregados ou servidores de suas subsidiárias e controladas.
2.8. Serão eliminados do certame os candidatos, mediante decisão motivada da comissão de avaliação, que apresentarem certidão de antecedentes criminais
contendo a ocorrência das seguintes hipóteses:
2.8.1. Condenação por órgão colegiado ou definitiva;
2.8.2. Relação de incompatibilidade entre a natureza do crime em questão e as atribuições do cargo.
2.9. Não serão considerados para fins do previsto no item 2.8 deste Edital a condenação por órgão colegiado ou definitiva onde o infrator já tenha cumprido a
pena imposta e tenha passados mais de 5 anos sem casos de reincidência.
 
LEIA-SE:
2. DO PROCEDIMENTOS PARA A INSCRIÇÃO
2.1. A inscrição será isenta de qualquer taxa.
2.2. A inscrição poderá ser realizada presencialmente, na Base Avançada do Núcleo de Gestão Integrada ICMBio Paraty/PARNA Serra da Bocaina em
São José do Barreiro/SP - Rodovia Francisca Mendes Ribeiro, SP 221, Centro, São José do Barreiro/SP. ou na Sede Administrativa do Núcleo de Gestão
Integrada ICMBio Paraty em Paraty/RJ - Rua Glauber Rocha, nº 2077,  Bairro Portal das Artes, Paraty/RJ, no período de 23/05/2023 a 02/06/2023, nos
horários de 9h às 12h e das 13h às 17h, ou ainda por meio do endereço eletrônico parnaserradabocaina@icmbio.gov.br.
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2.3. A inscrição do participante se dará mediante o preenchimento e entrega da FICHA DE INSCRIÇÃO e dos documentos listados no item 2.4.
2.4. Documentos necessários para a Inscrição, com cópias legíveis, sob risco de não aceitação, não sendo necessária autenticação cartorial:
2.4.1. Documento pessoal, com foto e comprovação de inscrição de CPF e Registro Geral (Carteira de Identidade) – documento original e cópia.
2.4.2. CNH (categorias B, C, D ou E) - documento original e cópia.
2.4.3. Atestado Médico, comprovando que o candidato se encontra “APTO a participar do processo seletivo e realizar as atividades físicas, caso seja
necessário”, emitido nos últimos 30 (trinta) dias – documento original e cópia.
2.4.4. Tipagem Sanguínea e Fator RH – documento original e cópia.
2.4.5. Comprovante de Residência, atual, com o nome do candidato (conta de água, luz, telefone, etc.) ou declaração do proprietário do imóvel ou declaração
legível “de próprio punho” (Anexo I) – documento original e cópia.
2.4.6. Comprovante de Escolaridade - documento original ou cópia.
2.4.7. Comprovação de experiência (currículo) - conforme preenchimento do quadro (Anexo II), com os devidos documentos que comprovem as experiências
de trabalho e capacitações realizadas – documentos originais e cópias.
2.5. Somente será aprovada a inscrição do candidato que apresentar no ato da inscrição toda a documentação relacionada nos itens 2.3 e 2.4, observado o item
2.6.
2.6. A ficha de inscrição e toda documentação relacionada nos itens 2.3 e 2.4 deverão ser entregues no ato de inscrição presencial. Apenas no caso das
inscrições realizadas por meio eletrônico os originais deverão ser apresentados no ato da contratação.
2.7. Ficam vedados a participar do presente processo seletivo simplificado servidores da Administração direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios, bem como de empregados ou servidores de suas subsidiárias e controladas.

 

ONDE SE LÊ:

7. DA CONTRATAÇÃO
7.1. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não assegura o direito à contratação. A convocação para contratação ocorrerá conforme oportunidade e
conveniência das necessidades da Administração Pública.
7.2. A convocação para contratação será efetivada conforme a necessidade de pessoal, obedecendo a ordem de classificação no processo seletivo.
7.3. É requisito para a contratação temporária ser brasileiro ou gozar das prerrogativas legais correspondentes.
7.4. É requisito para a contratação temporária estar em dia com suas obrigações militares (sexo masculino) e eleitorais, a ser demonstrado por comprovação
apta, assim considerada original ou cópia legível do certificado de reservista e certidões extraídas pela Justiça Eleitoral.
7.5. É requisito para a contratação temporária não ser servidor da Administração direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, nem empregado ou servidor de suas subsidiárias e controladas, ressalvadas as hipóteses do inciso XVI do art. 37 da CRFB/88 e do §1º do art. 6º
da Lei nº 8.745/93".
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7.6. É requisito para a contratação temporária não ter firmado contrato temporário com o ICMBio e IBAMA nos últimos dois anos até a data da
nova contratação.
7.7. É requisito para a contratação temporária possuir 18 (dezoito) anos completos até a data do término das inscrições.
7.8. É requisito para a contratação o preenchimento de declaração de nepotismo e de idoneidade.
7.9. É requisito para a contratação que o candidato aprovado negocie o pagamento de débitos de contratos anteriores com o ICMBio, caso exista.
 
LEIA-SE:
7. DA CONTRATAÇÃO
7.1. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não assegura o direito à contratação. A convocação para contratação ocorrerá conforme oportunidade e
conveniência das necessidades da Administração Pública.
7.2. A convocação para contratação será efetivada conforme a necessidade de pessoal, obedecendo a ordem de classificação no processo seletivo.
7.3. É requisito para a contratação temporária ser brasileiro ou gozar das prerrogativas legais correspondentes.
7.4. É requisito para a contratação temporária estar em dia com suas obrigações militares (sexo masculino) e eleitorais, a ser demonstrado por comprovação
apta, assim considerada original ou cópia legível do certificado de reservista e certidões extraídas pela Justiça Eleitoral.
7.5. É requisito para a contratação temporária não ser servidor da Administração direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, nem empregado ou servidor de suas subsidiárias e controladas, ressalvadas as hipóteses do inciso XVI do art. 37 da CRFB/88 e do §1º do art. 6º
da Lei nº 8.745/93".
7.6. É requisito para a contratação temporária não ter firmado contrato temporário com o ICMBio e IBAMA nos últimos dois anos até a data da
nova contratação.
7.7. É requisito para a contratação temporária possuir 18 (dezoito) anos completos até a data do término das inscrições.
7.8. É requisito para a contratação o preenchimento de declaração de nepotismo e de idoneidade.
7.9. É requisito para a contratação que o candidato aprovado negocie o pagamento de débitos de contratos anteriores com o ICMBio, caso exista.
7.10. É requisito para contratação apresentar as certidões de antecedentes criminais da Polícia Civil local e da Polícia Federal e certidões criminais das
Justiça Estadual e Federal da jurisdição onde ocorrerá a contratação.
7.10.1 Serão eliminados do certame os candidatos, mediante decisão motivada da comissão de avaliação, que apresentarem certidão de antecedentes criminais
contendo a ocorrência das seguintes hipóteses:
7.10.1.1. Condenação por órgão colegiado ou definitiva;
7.10.1.2. Relação de incompatibilidade entre a natureza do crime em questão e as atribuições do cargo.
7.11. Não serão considerados para fins do previsto no item 7.10.1 deste Edital a condenação por órgão colegiado ou definitiva onde o infrator já tenha
cumprido a pena imposta e tenha passados mais de 5 anos sem casos de reincidência.
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_______________________________________________
RAFAEL NOGUEIRA DE FARIA PEREIRA

Coordenador de Proteção do NGI ICMBio Paraty
Presidente da Comissão

 
_______________________________________________

MAIRA OLIVEIRA MAIA
 Coordenadora de Turismo e Visitação do NGI ICMBio Paraty

Membro da Comissão
 

_________________________________________________
MARISTELA RESENDE RESENDES

Analista Ambiental
Membro da Comissão

Documento assinado eletronicamente por Maristela Resende Resendes, Analista Ambiental, em 07/06/2023, às 16:25, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Maira Oliveira Maia, Analista Ambiental, em 07/06/2023, às 16:24, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Nogueira De Faria Pereira, Coordenador(a), em 07/06/2023, às 16:44, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.icmbio.gov.br/autenticidade informando o código verificador 14881136 e o código CRC
23C8F4A0.


